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DECISÃO

1. Trata-se de embargos de divergência interpostos contra acórdão da 
Segunda Turma, assim ementado:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO. FUNDAMENTOS DA 

DECISÃO AGRAVADA. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO 

ESPECÍFICA. ART. 1.021, §§ 1º, DO CPC/2015.

1. Nos termos do art. 1.021, § 1º, do CPC/2015, cabe à parte agravante, 

na petição do seu Agravo Interno, impugnar especificamente os 

fundamentos da decisão agravada.

2. A propósito, a decisão agravada adotou os seguintes fundamentos (fls. 

532-533, e-STJ): "Mediante análise dos autos, verifica-se que a decisão 

agravada inadmitiu o recurso especial, considerando: Súmula 283/STF e 

ausência/deficiência de cotejo analítico - Súmula 284/STF. Entretanto, a 

parte agravante deixou de impugnar especificamente os referidos 

fundamentos." 3. In casu, a parte agravante limitou-se basicamente a 

reiterar as razões de mérito, sem contrapor especificadamente os 

fundamentos que dão supedâneo ao decisum hostilizado.

4. Agravo Interno não conhecido.

Sustenta dissídio jurisprudencial  em relação à matéria de mérito, sem tecer 
nenhum comentário aos fundamentos da decisão recorrida.

É o relatório.

2. Nos termos do art. 266, caput, do RISTJ c/c o art. 1.043 do CPC/2015, 
os embargos de divergência têm como requisito de admissibilidade a existência de dissenso 
interpretativo entre diferentes órgãos jurisdicionais deste Tribunal Superior, desde que tenha 
sido apreciada a matéria de mérito do recurso especial - seja de natureza processual seja 
material -, tendo em vista que este recurso é incabível para o reexame de regra técnica de 
admissibilidade recursal, como sói ser a incidência da Súmula 182 do STJ, que respaldou 
a decisão ora embargada.
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Confiram-se:

AGRAVO INTERNO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. AGRAVO 

EM RECURSO ESPECIAL. PARADIGMA  PROFERIDO  PELA 

MESMA TURMA DO ACÓRDÃO EMBARGADO, NO QUAL FOI 

APLICADA A SÚMULA 182/STJ. RECURSO IMPROVIDO.

1.  Segundo  a  jurisprudência  da  Corte  Especial  deste  Superior 

Tribunal  de  Justiça,  não  se  presta  à  configuração do dissídio 

jurisprudencial,  viabilizador  dos  embargos de divergência, aresto 

prolatado pela mesma Turma que julgou o acórdão embargado.

2.  São  descabidos  embargos  de divergência contra acórdão que 

não conheceu do agravo regimental por aplicação da Súmula n. 
182/STJ. Precedentes.

3. Agravo interno a que se nega provimento.

(AgInt nos EAREsp 777.815/SP, Rel. Ministro JORGE MUSSI, CORTE 

ESPECIAL, julgado em 15/06/2016, DJe 29/06/2016)

-------------------------------------------

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL 

NOS EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM AGRAVO - AUSÊNCIA 

DE OMISSÃO A SER SANADA - REQUISITOS - DISSENSO 

JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADO - COTEJO 

ANALÍTICO NÃO REALIZADO. INSURGÊNCIA DOS 

DEMANDADOS.

1. Ausência de omissão, contradição, ou obscuridade. Pretensão voltada 

à rediscussão do julgado. Razões dos aclaratórios que reprisam as teses 

já apreciadas pelo órgão fracionário.

2. O dissídio jurisprudencial deve ser demonstrado na forma preconizada 

nos arts. 266, § 1º, e 255, § 2º, do Regimento Interno do STJ, c/c o art. 

546, parágrafo único, do CPC. Precedentes.

3. Não há divergência passível de ensejar o conhecimento dos embargos 

de divergência, quando o acórdão embargado nega provimento ao agravo 

regimental com base na Súmula 182 desta Corte Superior.

Incidência, na hipótese, da Súmula 315 do STJ.

4. Embargos rejeitados.

(EDcl no AgRg nos EAREsp 281.175/RJ, Rel. Ministro MARCO 

BUZZI, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 28/05/2014, DJe 03/06/2014)

No caso, incide à espécie a Súmula 315 do STJ: "não cabem embargos de 
divergência no âmbito do agravo de instrumento que não admite recurso especial".

Com efeito, o acórdão embargado registrou a ausência de impugnação 
específica aos fundamentos da decisão agravada, o que também é preconizado pelo novo 
Código de Processo Civil, que estatui a necessidade de oposição a todos os fundamentos, ao 
estipular que o relator não deve conhecer de recurso que não tenha impugnado 
especificamente os fundamentos da decisão recorrida (art. 932, III, CPC/2015).

Ressalte-se que o art. 253, parágrafo único, I, do RISTJ também estabelece 
como ônus do agravante a impugnação de todos os fundamentos da decisão recorrida, sob 
pena de não conhecimento do agravo.

Ademais, tal tema – a necessidade de impugnação específica de todos os 
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fundamentos da decisão recorrida (Súmula 182 do STJ) – foi sedimentado pela Corte 
Especial, por ocasião do julgamento dos EAREsp 701.404/SC, EAREsp 746.775/SC e 
EAREsp 831.326/SC, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, Rel. p/ Acórdão 
Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, DJe 30/11/2018, que receberam a seguinte ementa:

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. 

IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA DE TODOS OS FUNDAMENTOS 

DA DECISÃO RECORRIDA. ART. 544, § 4º, I, DO CPC/1973. 

ENTENDIMENTO RENOVADO PELO NOVO CPC, ART. 932. 

1. No tocante à admissibilidade recursal, é possível ao recorrente a 

eleição dos fundamentos objeto de sua insurgência, nos termos do art. 

514, II, c/c o art. 505 do CPC/1973.

2. Tal premissa, contudo, deve ser afastada quando houver expressa e 

específica disposição legal em sentido contrário, tal como ocorria quanto 

ao agravo contra decisão denegatória de admissibilidade do recurso 

especial, tendo em vista o mandamento insculpido no art. 544, § 4º, I, do 

CPC, no sentido de que pode o relator "não conhecer do agravo 

manifestamente inadmissível ou que não tenha atacado especificamente 

os fundamentos da decisão agravada" - o que foi reiterado pelo novel 

CPC, em seu art. 932. 

3. A decisão que não admite o recurso especial tem como escopo 

exclusivo a apreciação dos pressupostos de admissibilidade recursal. Seu 

dispositivo é único, ainda quando a fundamentação permita concluir pela 

presença de uma ou de várias causas impeditivas do julgamento do mérito 

recursal, uma vez que registra, de forma unívoca, apenas a inadmissão do 

recurso; sendo forçoso concluir, portanto, pela completa ausência de 

diversos capítulos nesse decisum.

4. A decomposição do provimento judicial em unidades autônomas tem 

como parâmetro inafastável a sua parte dispositiva, e não a 

fundamentação como um elemento autônomo em si mesmo, ressoando 

inequívoco, portanto, que a decisão agravada é incindível e, portanto, deve 

ser impugnada em sua integralidade, nos exatos termos das disposições 

legais e regimentais.

5. Conquanto não seja questão debatida nos autos, cumpre registrar que o 

posicionamento ora perfilhado encontra exceção na hipótese prevista no 

art. 1.042, caput, do CPC/2015, que veda o cabimento do agravo contra 

decisão do Tribunal a quo que inadmitir o recurso especial, com base na 

aplicação do entendimento consagrado no julgamento de recurso 

repetitivo, quando então será cabível apenas o agravo interno na Corte de 

origem, nos termos do art. 1.030, § 2º, do CPC.

6. Embargos de divergência não providos.

Impende registrar, ainda, que o mesmo equívoco foi cometido no presente 
recurso, cujas razões não teceram nenhum comentário aos fundamentos da decisão 
embargada.

3. Ante o exposto, com fundamento no art. 266-C do Regimento Interno do 
Superior Tribunal de Justiça, indefiro liminarmente os embargos de divergência. 

Havendo prévia fixação de honorários de advogado pelas instâncias de 
origem, determino a sua majoração, em desfavor da parte recorrente, em 10 % do valor já 
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arbitrado, nos termos do art. 85, § 11, do CPC, observados, se aplicáveis, os limites 
percentuais previstos nos §§ 2º e 3º do referido dispositivo legal, ressalvada a eventual 
concessão da gratuidade da justiça.

Publique-se. Intimações necessárias.

 

  

Brasília (DF), 28 de novembro de 2019.

MINISTRO LUIS FELIPE SALOMÃO 

Relator
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